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Emenda Modificativa Nº _______/2025 

 

Art. 1º - O Art. 2º da Lei Municipal nº 4.049/2016 passa a vigorar acrescido do § 
5º: 

§ 5º Qualquer cidadão poderá comunicar à autoridade municipal competente 
a existência de veículo, equipamento e/ou parte desses em aparente estado de 
abandono, por meio de denúncia verbal, escrita ou eletrônica, podendo fazê-lo 
de forma identificada ou anônima. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto nº 069/2025, embora verse sobre poder de polícia administrativa 
(abandono de bem em via pública) e não crie explicitamente um novo serviço 
público, impõe obrigações operacionais ao Poder Executivo: determina que a 
equipe técnica de trânsito realize vistorias em prazo certo, que setor 
competente da Prefeitura faça contatos com denunciantes, que a 
autoridade de trânsito promova notificações e remoções de veículos, 
enfim, estabelece procedimentos a serem executados pela Administração. 

Conforme a jurisprudência e doutrina, matérias que criem obrigações ou 
atribuições novas para órgãos da administração inserem-se no âmbito da 
organização da Administração ou da prestação de serviços públicos, atraindo a 
reserva de iniciativa do Prefeito, por simetria ao art. 61, §1º, II, da CF/88. 

Nesse sentido, para prevenir arguições de inconstitucionalidade e auxiliar no 
aperfeiçoamento da norma, há a necessidade de emenda parlamentar para 
modificar o art. 2º do PL, suprimindo o § 6º que seria inserido do art. 2º da Lei 
Municipal nº 4.049/2016. 
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